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PORTARIA N.o 011, DE 03 DE AGOSTO DE 2016.

A MESA DTREToRA oa cÂulRn MuÍ{rcrpAl
DE PRACINHA, Estado de Sâo Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a

seguinte Portaria:

Art. 10 - Fica concedido a Senhora SILVANA

MÂRCIA DA SILVA, portadora do RG n.o 28.398.858-7, ocupante do Emprego de

Provimento Efetivo de Atendente de Legislativo da Câmara Municipal de Pracinha,

trinta (30) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 09 de abril de 2015 a 0B

de abril de 2016, que serão gozadas a partir de 08 de agosto de 2016.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em confário.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 03 de agosto de 2016.
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Pracinha em livro

mauri Gomês Dias
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